
                                                  
 
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  734/2024 
LINHARES -ES – 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio 
legislativo, vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 
125, II do Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO:  

 
PROVIDENCIAS PARA REPARO DE BURADOS NO 

CRUZAMENTO DA AV. ROBERTO MARINHO COM RUA MONTEIRO 
LOBATO – BAIRRO PALMITAL 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Recebemos em nosso gabinete a reclamações de moradores do 

bairro Palmital relatando problemas no cruzamento da Avenida Roberto 

Marinho com a Rua Monteiro Lobato, a respeito de buracos que demandam 

intervenção imediata. 

 

A existência desses buracos compromete não apenas a 

infraestrutura local, mas também representa um risco para a segurança dos 

pedestres e motoristas que utilizam essa via regularmente. Diante disso, 

indico a intervenção da Prefeitura Municipal de Linhares para realizar o reparo 

necessário nesse cruzamento, visando garantir a segurança e o adequado 

tráfego de todos os cidadãos. 

 

Esta indicação legislativa visa assegurar a prevenção de 

eventuais acidentes, preservando a segurança e a tranquilidade dos cidadãos 

do bairro Palmital. 
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Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE 
a SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE e tome as 
devidas providências. 

 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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